
ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RESOL-GP - 322014
( relativo ao Processo 486362014 )
Código de validação: F4D9220E71

Institui a Coordenadoria de Gestão Estratégica e
Modernização  no  âmbito  do  Poder  Judiciário  do
Estado do Maranhão e dá outras providências.

A PRESIDENTE DO TERIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais, e
CONSIDERANDO as disposições da Resolução n.° 49 do Conselho Nacional de Justiça, de 18
de dezembro de 2007, que determinou aos Tribunais que procedessem á criação de Núcleo
de  Estatística  e  Gestão  Estratégica,  unidade  administrativa  competente  para  elaborar,
implementar e gerir o planejamento estratégico de cada órgão da Justiça;
CONSIDERANDO as disposições da Resolução n° 70 do Conselho Nacional de Justiça, de 18
de março de 2009, que instituiu o Planejamento Estratégico do Poder Judiciário, consolidado no
Plano Estratégico Nacional;
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  se  conferir  maior  continuidade  administrativa  aos
tribunais, independentemente das alternâncias de seus gestores, e
CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 48.636/2014,
RESOLVE, ad referendum:
Art.1° Instituir a Coordenadoria de Gestão Estratégica e Modernização, órgão permanente
de  assessoria  da  Presidência  do  Tribunal  de  Justiça  do  Maranhão,  com  as  seguintes
atribuições:
I - elaborar e atualizar periodicamente o planejamento estratégico do Tribunal;
II- implantar e realizar a gestão do processo de elaboração do Planejamento Estratégico
do Tribunal de Justiça;
III-acompanhar e avaliar o cumprimento das metas estratégicas da organização;
IV- assegurar o alinhamento de todas as unidades de apoio à estratégica como as áreas de
Orçamento, Recursos Humanos, Tecnologia da Informação e Comunicação;
V - promover a divulgação de ações e resultados referentes ao planejamento estratégico, a
gestão da qualidade e à gestão de processos de trabalho;
VI--  incentivar  o  reconhecimento  institucional  das  melhores  práticas  e  inovações
organizacionais;
VII-manter  intercâmbio com outros  tribunais  em assuntos relacionados ao planejamento
estratégico, à gestão da qualidade e á gestão de processos de trabalho;
VIII-promover  a  troca  de  experiência  entre  os  Tribunais  identificando  e  compartilhando
melhores práticas;
IX- informar ao Departamento de Gestão Estratégica do CNJ as iniciativas bem sucedidas que
podem ser compartilhadas com outros tribunais;
X  -  acompanhar  o  cumprimento  das  Metas  Nacionais  do Tribunal de  Justiça  junto ao
Conselho Nacional de Justiça (CNJ);
XI- alimentar os resultados referentes às Metas Nacionais do CNJ no Sistema das Metas
Nacionais;
XII - informar ao Departamento de Gestão Estratégica do CNJ as iniciativas bem sucedidas
que podem ser compartilhadas com outros tribunais;

https://www3.tjma.jus.br/diario/VisualizarMateria.mtw?idDocumento=...

1 de 2 22/01/2016 12:02



XIII-  participar  do  processo  de  elaboração  da  proposta  orçamentária  e  orientar  sobre
prioridades do Planejamento Estratégico e do Plano de Gestão;
XIV- coordenar a elaboração, revisão e avaliação do Plano Plurianual (PPA) do TJMA;
XV- promover a divulgação de ações e resultados referentes ao Planejamento Estratégico,
Plano Plurianual e Plano de Gestão;
XVI-  participar  de  processos  de  incentivo  e  reconhecimento  institucional  das  melhores
práticas e inovações organizacionais;
XVII- exercer outras atividades sob sua responsabilidade.
Art. 2o A Coordenadoria de Gestão Estratégica e Modernização será composta por:
I- um desembargador, que o presidirá;
II-um juiz auxiliar de gestão
Parágrafo único.  Os membros da Coordenadoria de Gestão Estratégica e Modernização
serão designados por ato do Presidente do Tribunal de Justiça.
Art.  3º A atual estrutura da Assessoria de Gestão Estratégica e Modernização passa a
integrar a Coordenadoria de Gestão Estratégica e Modernização.
Art.  4o  Esta  Resolução  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.
PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 29
DE OUTUBRO DE 2014.

Desembargadora CLEONICE SILVA FREIRE
Presidente do Tribunal de Justiça
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